
   

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

    Atibaia, 20 de março de 2024.

Processo Administrativo 046/2024

Com  fulcro  no  inciso  I,  do  Art.  74,  da  Lei

14.133/2021; no parecer jurídico, favorável à contratação; na existência de dotação

orçamentária  e  disponibilidade  financeira;  e  no  atendimento  aos  requisitos  de

habilitação.

AUTORIZA  assinatura  de  serviço  de  consultas

jurídicas e administrativa, com a empresa SGP, com valor total de R$6.878,00, para o

período de 12 meses.

Segue  para  publicação  deste  termo  no  Portal  da

Transparência, emissão de empenho, e continuidade do processo.

Atenciosamente,

Fernando Soares de Souza

              Presidente
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